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LEI No 13.276, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Saúde, do Trabalho e
Emprego e das Cidades e de Encargos Financeiros da União, no valor de R$
37.579.334.525,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Saúde, do Trabalho e
Emprego e das Cidades e de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 37.579.334.525,00 (trinta
e sete bilhões, quinhentos e setenta e nove milhões, trezentos e trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e
cinco reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Parcela dos recursos necessários à abertura do crédito de que trata este artigo
decorre de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Francisco Gaetani

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 2.500.000.000

Atividades

10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-
dimentos em Média e Alta Complexidade

2.500.000.000

10 302 2015 8585 6500 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Tocantins (Crédito Extraordinário)

10.000.000

S 3 1 41 6 153 10.000.000

10 302 2015 8585 6501 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Alagoas (Crédito Extraordinário)

35.000.000

S 3 1 41 6 153 35.000.000

10 302 2015 8585 6502 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Ceará (Crédito Extraordinário)

100.000.000

S 3 1 41 6 153 100.000.000

10 302 2015 8585 6503 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Maranhão (Crédito Extraordinário)

20.000.000

S 3 1 41 6 153 20.000.000

10 302 2015 8585 6504 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Pernambuco (Crédito Extraordinário)

120.000.000

S 3 1 41 6 153 120.000.000

10 302 2015 8585 6505 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Piauí (Crédito Extraordinário)

20.000.000

S 3 1 41 6 153 20.000.000

10 302 2015 8585 6506 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio Grande do Norte (Crédito Extraordiná-
rio)

20.000.000

S 3 1 41 6 153 20.000.000

10 302 2015 8585 6507 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Sergipe (Crédito Extraordinário)

15.000.000

S 3 1 41 6 153 15.000.000

10 302 2015 8585 6508 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Minas Gerais (Crédito Extraordinário)

150.000.000

S 3 1 41 6 153 150.000.000

10 302 2015 8585 6509 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio de Janeiro (Crédito Extraordinário)

100.000.000

S 3 1 41 6 153 100.000.000

10 302 2015 8585 6511 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Goiás (Crédito Extraordinário)

50.000.000

S 3 1 41 6 153 50.000.000

10 302 2015 8585 6512 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
da Bahia (Crédito Extraordinário)

140.000.000

S 3 1 41 6 153 140.000.000

10 302 2015 8585 6513 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - Nacional
(Crédito Extraordinário)

1.690.000.000

S 3 1 31 6 151 450.000.000

S 3 1 41 6 151 492.000.000

S 3 1 41 6 153 748.000.000

Atos do Poder Legislativo
.
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10 302 2015 8585 6514 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
da Paraíba (Crédito Extraordinário)

30.000.000

S 3 1 41 6 153 30.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000.000

TOTAL - GERAL 2.500.000.000

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego

UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 10.990.000.000

Operações Especiais

28 846 0909 0643 Complemento da Atualização Monetária dos
Recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS (Lei Complementar nº 110, de
2001)

10.990.000.000

28 846 0909 0643 6500 Complemento da Atualização Monetária dos Re-
cursos do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço - FGTS (Lei Complementar nº 110, de 2001)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

10.990.000.000

F 3 1 90 0 100 10.990.000.000

TOTAL - FISCAL 10.990.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.990.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2049 Moradia Digna 8.989.334.525

Operações Especiais

28 846 2049 00CW Subvenção Econômica Destinada a Implemen-
tação de Projetos de Interesse Social em Áreas
Urbanas (Lei nº 11.977, de 2009)

8.989.334.525

28 846 2049 00CW 6500 Subvenção Econômica Destinada a Implementa-
ção de Projetos de Interesse Social em Áreas Ur-
banas (Lei nº 11.977, de 2009) - Nacional (Cré-
dito Extraordinário)

8.989.334.525

F 3 3 90 0 100 8.989.334.525

TOTAL - FISCAL 8.989.334.525

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.989.334.525

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 15.100.000.000

Operações Especiais

28 846 0909 000K Subvenção Econômica em Operações de Fi-
nanciamento no âmbito do Programa de Sus-
tentação do Investimento e do Programa
Emergencial de Reconstrução de Municípios
Afetados por Desastres Naturais (Leis nº
12.096, de 2009 e nº 12.409, de 2011)

15.100.000.000

28 846 0909 000K 6500 Subvenção Econômica em Operações de Finan-
ciamento no âmbito do Programa de Sustentação
do Investimento e do Programa Emergencial de
Reconstrução de Municípios Afetados por Desas-
tres Naturais (Leis nº 12.096, de 2009 e nº
12.409, de 2011) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

15.100.000.000

F 3 1 90 0 100 15.100.000.000

TOTAL - FISCAL 15.100.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.100.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 2.354.000.000

Atividades

10 302 2015 20B0 Atenção Especializada em Saúde Mental 40.000.000

10 302 2015 20B0 0001 Atenção Especializada em Saúde Mental - Na-
cional

40.000.000

S 3 2 31 6 151 40.000.000

10 128 2015 20YD Educação e Formação em Saúde 660.000.000

10 128 2015 20YD 0001 Educação e Formação em Saúde - Nacional 660.000.000

S 3 2 30 6 151 9.850.000

S 3 2 40 6 151 16.650.000

S 3 2 90 6 151 403.500.000

S 3 2 90 6 153 230.000.000

10 126 2015 20YN Sistemas de Tecnologia de Informação e Co-
municação para a Saúde (e-Saude)

240.000.000

10 126 2015 20YN 0001 Sistemas de Tecnologia de Informação e Comu-
nicação para a Saúde (e-Saude) - Nacional

240.000.000

S 3 2 90 6 151 77.000.000

S 3 2 90 6 153 149.000.000

S 4 2 90 6 151 14.000.000

10 301 2015 8573 Expansão e Consolidação da Estratégia de
Saúde da Família

25.000.000

10 301 2015 8573 0001 Expansão e Consolidação da Estratégia de Saúde
da Família - Nacional

25.000.000

S 3 1 41 6 151 25.000.000

10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-
dimentos em Média e Alta Complexidade

1.100.000.000

10 302 2015 8585 0035 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de São Paulo

1.100.000.000

S 3 1 41 6 153 1.100.000.000

10 302 2015 8721 Implementação da Regulação, Controle e Ava-
liação da Atenção à Saúde

36.000.000

10 302 2015 8721 0001 Implementação da Regulação, Controle e Ava-
liação da Atenção à Saúde - Nacional

36.000.000

S 3 2 90 6 151 36.000.000

10 301 2015 8730 Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal
na Atenção Básica e Especializada

79.000.000

10 301 2015 8730 0001 Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na
Atenção Básica e Especializada - Nacional

79.000.000

S 3 2 41 6 153 79.000.000

P ro j e t o s

10 302 2015 125H Implantação do Complexo Integrado do Ins-
tituto Nacional de Câncer - INCa

50.000.000

10 302 2015 125H 0033 Implantação do Complexo Integrado do Instituto
Nacional de Câncer - INCa - No Estado do Rio
de Janeiro

50.000.000

S 3 2 90 6 151 2.000.000

S 4 2 90 6 151 48.000.000

10 302 2015 12L4 Implantação, Construção e Ampliação de Uni-
dades de Pronto Atendimento - UPA

49.000.000
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10 302 2015 12L4 0001 Implantação, Construção e Ampliação de Unida-
des de Pronto Atendimento - UPA - Nacional

49.000.000

S 4 3 41 6 151 49.000.000

10 301 2015 12L5 Construção e Ampliação de Unidades Básicas
de Saúde - UBS

75.000.000

10 301 2015 12L5 0001 Construção e Ampliação de Unidades Básicas de
Saúde - UBS - Nacional

75.000.000

S 4 3 41 6 151 75.000.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 50.000.000

Atividades

10 572 2055 20K7 Apoio à Modernização do Parque Produtivo
Industrial da Saúde

50.000.000

10 572 2055 20K7 0001 Apoio à Modernização do Parque Produtivo In-
dustrial da Saúde - Nacional

50.000.000

S 3 2 90 6 151 25.000.000

S 4 2 90 6 151 25.000.000

2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 51.000.000

Atividades

10 423 2065 20YP Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde
Indígena

51.000.000

10 423 2065 20YP 0001 Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde In-
dígena - Nacional

51.000.000

S 3 2 90 6 151 51.000.000

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 45.000.000

Atividades

10 122 2115 2000 Administração da Unidade 45.000.000

10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 45.000.000

S 3 2 90 6 151 45.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000.000

TOTAL - GERAL 2.500.000.000

LEI No 13.277, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Institui o dia 7 de abril como o Dia Na-
cional de Combate ao Bullying e à Vio-
lência na Escola.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Dia Nacional de Combate ao Bullying e
à Violência na Escola, a ser celebrado, anualmente, no dia 7 de abril.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

MEDIDA PROVISÓRIA No- 723, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Prorroga o prazo de dispensa de que trata o
caput do art. 16 da Lei nº 12.871, de 22 de
outubro de 2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º O prazo de dispensa previsto no art. 16 da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, fica prorrogado por três anos.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, fica pror-
rogado, por três anos, o prazo do visto temporário de que trata o art.
18 da Lei nº 12.871, de 2013.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
José Agenor Álvares da Silva

DECRETO No- 8.730, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério
das Comunicações.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
do Ministério das Comunicações, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, do Mi-
nistério das Comunicações para a Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, os seguintes cargos em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - um DAS 101.6;

II - dois DAS 101.5;

III - onze DAS 101.3;

IV - três DAS 101.2;

V - seis DAS 102.4;

VI - quatro DAS 102.3;

VII - onze DAS 102.2; e

VIII - doze DAS 102.1.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas na Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações
deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado das Comunicações
fará publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal
dos titulares dos cargos em comissão e das funções de confiança a
que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos
e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de
existir na Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações por
força deste Decreto ficam automaticamente exonerados.

Art. 5º O Ministro de Estado das Comunicações poderá edi-
tar regimento interno para detalhar as unidades administrativas in-
tegrantes da Estrutura Regimental do órgão, suas competências e as
atribuições de seus dirigentes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a
data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogados:

I - no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011:

a) os arts. 1º, 2º, 6º a 8º, 11, 16 e 17; e

b) os Anexos I, II, III, VIII e IX; e

II - o Decreto nº 7.665, de 11 de janeiro de 2012.

Brasília, 29 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Francisco Gaetani
André Peixoto Figueiredo Lima

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º O Ministério das Comunicações, órgão da administra-
ção federal direta, tem competência para tratar dos seguintes assuntos:

I - política nacional de telecomunicações;

II - política nacional de radiodifusão;

III - política de inclusão digital do Governo federal;

IV - políticas relativas à internet; e

V - serviços postais.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Ministério das Comunicações tem a seguinte es-
trutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:

1. Departamento de Inclusão Digital; e

2. Departamento de Gestão Interna; e

c) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Radiodifusão:

1. Departamento de Radiodifusão Comercial; e

2. Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal e de Fiscalização; e

b) Secretaria de Telecomunicações:

1. Departamento de Internet e Serviços de Telecomunicações;

2. Departamento de Indústria e Inovação; e

3. Departamento de Banda Larga; e

III - entidades vinculadas:

a) autarquia especial: Agência Nacional de Telecomunica-
ções - Anatel;

b) empresa pública: Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT; e

c) sociedade de economia mista: Telecomunicações Brasi-
leiras S.A. - Telebrás.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata
ao Ministro de Estado

Art. 3º Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, e ocupar-se das relações públicas, do preparo e do
despacho de seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério, em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - acompanhar e coordenar os temas relacionados à área
internacional, no âmbito de atuação do Ministério;

V - coordenar a representação do País nos temas de sua
competência junto aos organismos internacionais, em articulação com
o Ministério das Relações Exteriores;

VI - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas à área de atuação do Ministério;

VII - exercer as atividades de ouvidoria, em especial em
relação às solicitações de acesso à informação e às manifestações
referentes aos serviços prestados pelo Ministério;

VIII - supervisionar o Serviço de Informações ao Cidadão do
Ministério; e

IX - exercer outras competências que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado.

Art. 4º À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir o Ministro de Estado na supervisão e coordenação
das atividades das secretarias integrantes da estrutura do Ministério e
das entidades a ele vinculadas;

II - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e
na implementação de ações nas áreas de competência do Ministério;

III - supervisionar e coordenar atividades, formular e propor
políticas, diretrizes, objetivos e metas relativas às áreas de com-
petência do Ministério;

IV - supervisionar a execução de projetos transversais às se-
cretarias do Ministério que visem ao aproveitamento de oportunidades
econômicas geradas pelo investimento em setores de comunicação,
com o objetivo de desenvolver e fortalecer a economia digital;

V - propor a regulamentação e a normatização técnica e
tarifária dos serviços postais;

VI - subsidiar a formulação de políticas, diretrizes, objetivos
e metas relativos aos serviços postais;

VII - apoiar a supervisão da ECT e suas subsidiárias vin-
culadas ao Ministério;

VIII - realizar estudos visando à proposição de novos ser-
viços e à regulamentação e normatização técnica e tarifária, para a
execução, controle e fiscalização dos serviços postais existentes;

IX - coordenar e supervisionar a execução das atividades
relacionadas à prevenção e à apuração de irregularidades, por meio da
instauração e condução de procedimentos correcionais;

X - zelar pela gestão transparente da informação produzida e
armazenada no Ministério;

XI - planejar, coordenar e supervisionar as atividades rela-
cionadas com os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de
contabilidade, de administração financeira, de administração dos re-
cursos de informação e informática, de pessoal civil, de serviços gerais
e de organização e inovação institucional, no âmbito do Ministério;

Atos do Poder Executivo
.
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